
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N0Jafr 98  

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o 
disposto no art. 20, § 10, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 10, da 

O Resolução 002/96, do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado de aprovação na Avaliação de 
Estágio Probatório das servidoras abaixo relacionadas: 

NOME MAT CARGO ADMISSÃO dc 

REGIANE GOMES 148768 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 519196 HUB 
NIRENE ALVES DA SILVA 149080 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 4/11196 HUB 

Brasília, J 2 de agosto de 1998. 

LAURO MORIIY 
Reitor 


